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OFÍCIO N° 4.181/2023/GP-154

Em 18 de julho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE-SP

Senhor Presidente,

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1916/2022. de autoria de Vossa Excelência, a
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (Sesurb) informou, por meio do Ofício Interno
n© 272/2022, que o horário de funcionamento do parque é das 07h ás 20h e será

analisada a disponibilidade para alteração.

Atenciosamente,

ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS

Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita

(EVS/jnr)


